
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de CACHOEIRO de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198 ^

ASSUNTO

•Projeto de Lst ns 12/5^ i

INICIATIVA: °
Vereador Gesar de Brito Portas Filho

'i ' ' , ,

HISTÓRICO: A^itoríza Poder Srecmtivo a abrir o cre
dito necessário p^a ctuapriiEento da Lei 135»

de 28 de setembro, de 1951

,  , AUTUAÇÃO '

Aos dois dias (2)dia[s do mês de ^ 'abril dò ano de

mil novècentos e oâênl^i^^^ ® o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que sé seguém

fenodo dá presidência: 19 5^ a 19..

Presidente: Alotj?^'â.a-..S-llYa._áln.dido. jíI

Vice-Presídenté: iSliraário Gosta Imperial

r Secretómo: . '"

2* Secretário: '



J

GAMARA MUNICIPAL

D E

CAGHOEIHO DE ITAPEMISIM

ANO:- 1954

ASSUNTO:- Projeto de Lei 12/54
í-f

..j

r INICIATIVA:- Vereador César de Brito Portas Filho-i

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a aUrir o crédito necessário

para cumprimento da Lei 135 de 23 de-setemUro de-1951

A  U T ü A Ç .A O

Aos dois dias do mês de abril de mil novecentos e cinqüen

ta e quatro, autuo os documentos que seguem.

Secret^io'



i
0^PROJETO DE LEI « h • ^

- Fica o Poder. Executivo autorizado a abrir o credito neces

sário para cumprimento da Lei 135 de 28 de setembro de 1951

Art^ 2fi - Revogam-se as disposições em contrariou

JUSTIFICATIVA

A Lei 135,autorizou ao Poder Executivo a dar uniforme e caí

çado aos Magarefes.

Gomo de fato foi dado uma vez \am uniforme,e naõ foi dado ó,

calçadoi

Acontece que aqueles trabalhadores estão sujeitos a adquias

rir. moléstias que infelismente já atingiu a alguns'^
O presente projeto vem em socorro destes pobres operários,

que devido ao astronômico padrão de vida,e o seu salario ser uma mia,,

seria,è devido a estes fatos são obtigados a trabalharem de calção e
w, / /

descalços,nao so prejudicando a saúde,como também vem ferir as leis

de higiene e tomar aquele^i repartiçaoimpropia para sery visitada,
O presente prô#èto,alem de Stamano e Justo pela sua finali-^

dade.

Sala das Sessões, 1 de abril de 1953

"/f- /J^
'Gesar de Brito Portas Fil^^^ PSD
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CEETIDÃO
Certifico em .cumprimento ao despacho de .fls,
que nesta data foram distribuídas cópias do
presente projeto aos senhores vereadores...

Cãch. ltapemirinu.2:?:..de. aihrii.... de W^A
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RELATÓRIO

Projeto de Lei nB 12/54

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, chamada a

opinar no presente projeto de lei nB 12/54, de autoria no nohre víe-

reador César de Irito Portas Pilho, autorizando o Poder Executivo a

ahrir crédito necessário para cumprimento da lei 135 de 28 de setem

bro de 1951, cuja lei é para dar imiforme e calçado aos magarefes,

fimcionários ou operários Mianicipais,

E como se Wê da justificativa, o Poder Executivo já. atendeui

uma "wez, dando aos mesmos os uniformes,

Estando a lei em pleno wigor, somos pela seguinte conclusão:

PARECER

y

A proposição não fere nenhum dispositi-wo constitucional e é

autorizativa. Sôhre este aspecto aprovamo-la, apenas propondo que se

ja anexado ao projeto uma copia da lei referida, para maior reforço, dt

projeto em estudo,

E' este o nosso parecer.

Sala das ComissSes, 10 de junho de 1954
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GM-102/54

1

Em, 20 de agôsto de 1954

Ermo. Sr,

ííello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Bi e s t a

^'enho o .prazer de passar ás mãos de V. Exa., pára os

®  devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei ns 12/54, apro-;
vado por esta Câmara.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido proje

to de lei seja por vds sancionado.

Valho-me do ensejo para apresentar a V, Exa,, minhas

Atenciosas Saudaçães

Álcyr da Silva Cândido
PEESIJENTE Dâ GâMAÊA
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PROJETO PE LEI 1Í9 12/54

Art, 19 - Pica o Poder Executiro autorizado a abrir o crédito

necessário, para ciampriniento da lei nQ 135, de 28 de

setembro de 1951.

Art. 29 - "'■eYOgam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 1954

Alcyr da Silva Gandido
PRESIDENTE PA CRIIARA
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